
ESTADo oe Paneíen
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 4.469 De 28 de dezembro de 2006

CONCEDE TíTUIO DE CIDADÃO
CAMPINENSE E DA OUTRAS
pnovloÉNchs. (vAMBERTo DE

FARTAS LEAL)

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a câmara de vereadorês aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Ârt. {Õ - Fica concedido Título de Cidadâo Campinense â

VAMBERTO DE FARIAS LEAL.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Art, 30 - Revogam-§ê as disposiçÕes em contrário'
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